
C mara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de Sãº Paulo

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, IUSTIçA E REDAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 208/2018

Autoria: Executivo Municipal

Ementa: ALTERA A REDAÇÃO E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 12.730, DE 11 DE

[ANEIRO DE 2012 E NA LEI Nº 12.880, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012, CON FORME ESPECIFICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS (CIDADE LIMPA).

AiIerO a redação do orTígo Bº do Projefo de Lei 208/2038, adequando-se o vernóculo
do parágrafo ªlª do referido orhgo, monªrendo—se os demais disposições, que passo o
vigorar com (: seguíníe redação:

.» "Anª. Sº O parágrafo Iº! inciso I e as alíneas "o", "",b “",g "h" e p , do (III. 17-

A. do Lei 12.730, de 2012, na redação dada pete Lei nº 12.880, de 25 de
seIembro de 2012, passam o vigorar com o seguinte redação:

"An. 1 7 - A .................................. omissís ...................................

ê1º — Será permíiído nos imóveis edificados com área supeIíor o 500

(quínhenIos) menos quadrados e cujo profeçõo da área consIruído não
UlTroposse 50% (cãnquenªro por cento) de área fofoi do imóvel, bem
como nos imóveis não edificados, ambos de propriedade
exclusivomenfe privação: (NR)
(...) omissis &

Solo d s Sessões, 18 de seIembro de 2018
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Pauio

Justificativa: A presenie emenda viso adequar ao bom vernáculo o grº do ori. i7—A. Tcri
correção viso exiirpor o imºerpreiorçõo dúbio exisiemªe no proposiiuro apresentado pelo
Execuiivo. Ressoiie—se que 0 leitura do moiério foro realizado iniegrolmenie no
Audiência Pública realizado pelo Comissão Permanente de Consiiiuiçõo, Jusiiço e
Redação, oporiunidode em qUe foi Ievoniodo o dúvida quonio o inierpre'roçõro do
disposiiivo. Posio isso, soliciromos oo douro Plenário o aprovação do presente
proposição iegisloiivo.


